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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu
prazo de validade (Lei Federal n'8.036/1990 e 14.333121);

,c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade; :

Parágrafo Único: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste contrato com a realizaçáo da
apresentação no dia e horários , serão ressarcidos

0,5o/o (rneio pontoAO CONTRATANTE
percentual) ao mês de 20% (vinte pontos
percentuais), calculada a

CI,Á',U§-ULA,QUINTA - DO Bl1 ,;li,r

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente-contrato poderá ter seus preços reajustados
pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Âmplqi divulgado pelo IBGE na data base do termo de
Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano.'entre adata de"assinatura do contrato e do pedido
pleiteado.
Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATAN;I'E ver,ifiear se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em
período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁu§uLA sExrÀ-'Dos§ ri:lll:ril.l.ill:'Êr'i; r't'"'

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em no Processo Adm.
no XXX/XXXX e proposta comercial que ongmou este contrato.
4.2 - Os S do Alto Alegre e fiscal izado por servidor

,
responsave da unidade so licitarrte, o qual proced erft
à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do.ohjeto aqui rsgistr4do só se.dará após adotados, pelo Município,
todos os procedimentos previstos no art. 140, incisoII,da,,Lei n.' 14,733121.
4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivarnente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paru prestação dos serviços" será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeú ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

crÁusura sÉrrnaa - n*,D,0fÁÇ ,,S,mffiffi*'tffimrü _.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Anual:

ORGAO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS
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Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA, após
a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto deste
contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do CONTRATANTE, para fins
de conferência da CONTRATADA.

I - Constitui obrigação da
a) Prestar as in
b) Designar Servidor

solicitaclos pelo contratado;
do objeto deste instrumento;

c)
d)

\,

por meio de pagamento de todas
as licenças e ve a taxa central de affecadação e

distribuição).
e) Na hipótese de reagendarnento por cancelamento da'apresentação artística, objeto deste contrato,

ern virtude de força maior e/ou caso fortuito,,as despesas concernentes à logística do artista e

equipe necessárias para execução do objeto,do contrato, em.nova data a ser designada por ambas
as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade de promotor
e produtor do evento.

Parágrafo primeiro. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação
artística, na hipótese prevista nesta cláusula,.a,Contratada compromete-se a devolver os valores já
pagos pela Contratante em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já
contratados e pagos. :

II - Constitui o:brigação da COT{TRATADA:
aos seus empregados,a) Responder em relação , por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto , tais colno: salários, acidentes, taxas, irnpostos. contribuição de
vales-refe ições, vales-transpoftes e outras

aa

sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na
c) Comunicar à contratante, por de carírter urgente, além de prestar

os esclarecimentos que julgar "necessárioqparp.,a §oq exeougão do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fi§çais e/ou documentos,exigidôs pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Realizar a apresentação aúística conforme definida deste contrato do processo administrativo no

xxx/xxxx.
g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,
ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusut A DECIMA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado ;

b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS EXIGTDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLAUSULA NONA- OBRTGAÇÕES DAS PARTES ; ;
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II - Por acordo, quando:
a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo cle execução, por verificação da inadequação

das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato eln caso de força
rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

PartÍgrafo Primeiro: A CONTRAI'ANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período, os pedidos,dêiiêestabelécjinonto do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no arti t37,da leít4-t33121, sem p§uízos das sanções aplicáveis.

Pardgrafo PrimeirozOcomendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida

dos prejuízos regularmente comprovados; te,gdo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato até a sua rescisão.

Parrigrafo Segundo: Os casos de rescisão oontratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla detesa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -

Caso o CONTRATADO, por motivo de

ou parcialmente, âS suas obrigações, deverá
verbalmente, ratifi cando por escrito.

§ lo. Na ocorrência de motivo de

efbitos, podendo qualquer das

pagamento da importância corre

amente impedido de cumprir, total

à fiscalizaçáo, ainda que

enquanto perdurarem os seus

O CONTRATANTE obrigado ao

si por atraso decorrente de força

propor o

§ 2o.O CONTRATANTE e o

maior.

CIÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do serviço não realizado
IL 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço náo realizado, por cada dia

subsequente ao trigésimo.

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá

o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa
de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decomentes das infrações cometidas.
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cr,Áusur,a nÉcrnn,l euARTA - Do,tr'uNDAl\4pNTo LEcAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais rf 14.133121e suas alterações posteriores,

constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às paftes signatárias de direito aclquirido.

cr,Áusur,a »Écrua eurNTA - na. vrcÊNCrA

O presente contrato passará a yiggrar a partir de X)íXXIXXXX, com término em XXDOUXXXX,
podendo ter seu prazo pÍorrogado de acordo'com 'as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações

posteriores

CLÁUSULA

Fica designado o Sr

inspecionar, encam inhar
no 14.133121 .

CIÁUSULADECTMA

Fica eleito o foro ds M

o ob.ietivo de acompanhar,

de acordo com a Lei

v

dÍrvidas relativas
uer outro por mats

Terrno de Contrato, em 2 (duas)

de duas testemunhas.

XX de XXXXX de 20XX.

Testemunhas

xxxxx xx x xxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

NomeNome:
CPF: CPF

Capela
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FfrHFMil,TffiffiA ffiT#ffi *Tffi&il ffi
TAFHL& *fi etfffi ffiffiffiffiffi * *#ui\'l{â&'

1.1. A exclusividade dO er*pfe$árie t'it-,iit-t "'iÊ:1: rI')$1F rr-t'lada

atfavês dOs dOCUmentOg elelrcafl*S itçj.*t an tirü":lu'ii,r':f, {i...:SiieB ã

A&ini*tração PúbItea L()mará eOlrhee j.menLo üÊí: t'r::â da

rerntute*ação cohrad,a palo ernpresário I ,$Ê * miq§mn ê

exçluaivo do artipta ê ss atua ní] ásrbilo eerrll-.rtri;"r1 , bem

ri$rn(} s* 0 *Ôntt â Lç & t/

12.O üHrne

f irÍnado üüÍn

suPor $.le
íÊrnprÊBárim,

HIês. Hntre

rlms

â

I? ?-$r *ffie í[

fc: nâfr

'': t"'d11I# fi fi,:*)ntliãLü Í3âlâ.
.l''BH#1"r1$ i rlffi , I"}çctg r'* [i *t iâ

;f,{
':::'i!:'|: 

"t ff' '' ttá rflBi.ç çle u$t

*t' # *rfil) r; t" i r.r ri c s llt re

,1,'

J'tli spl,l t *-q , #.tr}t. rt : ,$t-tp{JrEtçs
'. r * * 

1

(1 #()nt'X'&*'* *i r& t-t,l r:rlm 0

í* iÉ ,.*:r-1{-} I'l t }tl r i X *f ndÊ
r 

"I 
'lF!t

ô
rJ Lj"{,lq) J-{=.*, 

'' '-.1 , j.".:-'-,.:i ' .",::'1r

Ês $as

empres

â rti$ ba,

dt ntrÊird).

13. À tr
É msdirta Pr* ne

{:!nr{I1rmpn rc
BxçIugi'vo

a

,J

r*â§dt r t" *, nã (l ttrr: J r rs lvÍ}

*à,* (] §, fl 1 ] f 1 1" Â tll r-1 i{rth$ s
â

fi.T:t'I § t, *r

fil qlt-ril . ihm eiâs*tT1.l rf,. Çr

êHelusi- ryg 'rÊrlr imr*rtt-* c 13 t à Pr: X ,âÍn

qual 0 montantê de B1'1ã romu§ÊrâE:ãü Ê11 L.J I)fl r.,};m*tIü p;1r.1

determj"ná-Ia, recaindo f r*querrtenente scbre pof,cenf'aqêÍn

doE vaLores rceebicluu. Já 0 empresáric rt'âCI exClttsivç pâqâ

ào artista () valor por eLe eatipulado Ê1 tolln issr:, vê*s*

rivre pârâ acertar cour o pçder pfrbi"ícCI ü FneÇo quê ryriser

ôobrar, o que lhe faculta eatabeleçer a §ua remllneraÇâo em

valores bastante elevadOsr âté hem acima c!çr que g'attlt;t o

artista. Assim sêndo, por obséggio â econpnt,i cj"ctade e à

1s de fulerço,t ?S-SBntrs*F onsffax: (0**?S) SSSü-:âX*1 i frffiffiü-ã?2? tlLfr 44S4$^0St}

tapsla dn Atto AIeUrs
Rue

* Hahia'*MP

:"!:: 
::: !l 1i

"' IT§ü'" o *.i{d,



PffiffiFHfiT[Jffi ffiiJruffilp&r mx$,;

frepffiilA ff# &tT# &Inffiffiffi *f m,&ffi§&

\-/

\,

ffiorâli"dade admini:xf,ratLva, que

dÍrÇtament,e Çsrn 0 .ârtist,â,
se *** I ehre () *Çrntratp

14 . De todo rnodo, { rapende dellnitar .} ,{mrr i r. ur tcrrl to;:in-i
desEa axcluaív{darte, isto É, pre*i :*n r #,r i r,.,.,;Çlun j v i"dad*
â lurde à ahr.sng&n*ia t'*üi,;mfi -[. r {i $ f,,f durr} f/1]

ffiUnicip;t I 
"

15 . t-Ía vÊrdarle

sâo r:ts a.rtiu I

v{?ntâde, c* Ie}:r f:ü?1L r a

àquel *-*

sÊ§víÇô

J"ugar msdia

t#' **à

'*ffi {[*

{i: i i*S,à5'-

ftHfl I r*tsitríCjade

'1 iTtrlnç*rj.n r:la

ryárt ra r,S ô rirr#,&ri*s,
ire t}*:i #r= #:tu I i: .-t i 1rl d-rrrle

f n?"rT,â ç#Tlf reLlxl 1 o $g

fiÍ1l # {*r1i:.' fi l'r'f" i:ü{,:, $ '}i,, ,,,, dAd*

I_Jr3 r ,, tÍr.,r{t: il:fr u n t rA f,.fl --

#e de

respmcf {

t6, A Irei
dÍ re Lâ clo

üt*f rer nf,

11ü

rt l;i
3*'r3 í *. i, ]fr ?-r i * ; r",; { irn O ,t

sfi
,,,:::i ,!it'

t$"s:*r'',' 91 
k **, l ti,l j m #*n l, r-# [ ,gÇ,ãs

Sm P T. í'i i'-* ryr-i*m'*,t:l't'".{:} dç*tf* ;' á

vÊri f l. t&Íno

í-t'F
.i

#rkd&#

duÇunÊrÀhrrÇâ* eô1*çirrr:;rde fi,ürI *luLss r

fr,*ogtarxo ü+ntre,t$ rje tx*Ir:sívicln çJ'ff .

vüÀ, i. fri t t,:t *,E rç* eue f n {

1?.Em reraçâo ão segi-und.o requisito previ.sto no ar.t , 74,
inçiso f r cla r,ei no. j,q,Li3/e zq| .'dê*dçr qu* conaagrado
lnta crítir:a e=trrrrcí{tliaeda ou pala opÍn.1 Ii,,, Srnl_r)";.1]{rfr. rüôtÊ-
sê guê nâo ê necessá,ria â coneaçraçá.o b)r:ja c::ltien e pelcl
público: um eu ouüro já é o auficient*, &liá*. çr gostc:

rt í* S1- *.

Vtl' lrir r t{}*f} &In tn I 'll I

F fl 'i *r;t L u f[il

ü

{-t,

Rua 19 de Março,Í Ts-0Êntr0*Fone/fax: (fi**?s
Capala ds Alto JUegra - Bfihia -

)38ü0-âfrtt I *fi**-?r?? -
üHPJ í3,S*7.'! {1i#üfi 1-Íi4

tffip 44S4S-$fi0

a'l ih i" i r:':.t;,$3,i sll- r,.4\* -{
. 

._\\a 

É.{

''$,",'

,r,r;,::ri,: ,, 
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f,AFHtA II$ AtT* Atffiffiffiffi à* ffir*$,hâ §d!_

popular para as arteg não é tão apu;[*rrr: ,rliantc r:. rla

crítiça especJ-alizaçlar pelo que É !j:,.iê I ,:r li; .i1i: *1,3s

al fartrente sgpu[ados s*.iam clesr:orrhpri ^),::Í; rlu prlb]i,*,r. I,la

&e§ma i inhar SÔ Crue em sentirlo invÊr,s,l, t,.r $t:tl Írtas
ovacl.onâdoa Fêlç prlbtieo e atve jados pÇ]r impr.r:rpr{;' j"a;s por
par L.e qÍ'* #rí tiÊa .

18 - For rrleva,
dçutrinfr clç [-Í*r

& stIrIIrF;.r§'* pÊt''l- iII#nt*
ft'J- f ff# :

rá havcr 1;tl,, *ilt. r'í] r f,ür1,s i s t-.{*n tç
fmmg ,Çt*r ,ij^,,i-il.1.;jii ilii[iLi*:m l11r

I

Qtte

r' ,' , ',

1- C,*, peÊi&'I 'jl'* .i Ê É. çtm fi t i na .ã

H rhl,t f *f à*--3,$ u ÊJrfi Cflj* xrm&

nr*tend,r

fI I; i l; r*1{*.t í:i* {'#r};l I qr,rsr

*r ít:i e,*, .fíLr#

ltpf,tt,I*,(i §iu}:I.i- r:,* T*p(T{r}-ri:r-:Çfl m

*:Í,1i"r* 1rift,Hf3ss nü

'F *"l}r à,

, rfr"tr* f
J.iÍl

:,,.i

*

:i

,t'r, ; jl:::i

19. Importa sublírrhar: qLle e üünsaüriii,,i -', íi, i.i ,,, ,....i.; t.,ú j- j,,l

para escolher ô artieta a Bêr eont.rat.nci*, porérn Fré-
requ5.sito. Todos os consagradoe podem s'âr ç:onlrataçloç r o

gue não reva a diaer qu6 o mals consaqr:aclo é queÍn cleve seri

o contratado. o interesse público n&.qr rlep*nde
exçJ-usivamente da consâgraçâo; pôr opost!:)r clevt* eri-spenrar
atençâo especia). Àquilo que não é t",§r-, cônsagrâr1o,
especialrnente âoB olhos do público, pár.r,â j.ires *,J.,r r.igar â

Março,Í 7s-,0ânh0-FonelFanl ,(0ffi7$) 8üs0.ZZ?."1 / nfiB *-Z?.?.2
Capelâ doAlto Afegre - Bahis - üNFJ 'l S,,$#? t {"1 /fi{1fl ! t*t

cffip 44fi4$-fitx)

ir' '*I:,j',{

Rua Í9 de

: a *: 1
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t

I

r '..".'.1.r',. , :.'

t
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f,APffiLA ffi# etT# Alffiffiffiffi .;,

Çultura e o prÓprio conhecjlnentCI af tÍsticn, ::êfutando a

tinha hornog*nea imposta peta mÍdia'

'ãil. Pã.ra s inciso II rig

,i: t .-'

atrt igcl ? dl t-ta ãei n " a

üe um modo 0u cle (}utro. á cÔt}sâqr.,tÇ11'"} du

(:ffndt çân I)âd e â §ua ll'{,rll il (*;

Ici.i33/ftfn
rrr*ista ê

'i n:pí*: I'I lrrlt {tH

IIl .:"1 {.+r t í...* r..: í1 (f"l#nIU

fi s{r't-i$tAHH[,1ffÉ]"tiÊn

É; rr ÇÍLI* l e Çtl I a

# 1,.;t; ll i.; ,'-! i.;') f""",-l n de

,njnx (;{t rtã f o rma

ti dr: * n nâc É;'ão

§uãls qIIâ1id**clc

âIê é conh*ci

'Ç$nsâg§ado É

rÊFutaÇã.$ i e #

novüÊ vâlc-rr$§

çonhêçitlos '
.às

r

vÊrdacl*i

41, Üüsta

14, r3;lt
#Onsât}I:

T

Í4, l*it {* -l | $,:

S1-FH "* r

t'. i r1r: ? 4 itâ J,e i,

rt*l

pür

çnr

:r r'.t- ,i rr. i- I fr
ll r l. . : t..-'..\'.J

"ISS*r rJ

Ii;

licitaçâ0

7,2. Noutro
1

ilrf.l $t&. nâu

*

r ##, 1

I *rffi ri' #§ *,'r:j;Y' :);r.* t B'f.,
: i :,i.r,i. Lr' '. '.r ,li L.

s a.
f*i... ttç nfi ' ' *; ti 1 fu?'t* l ,, flfà E ,.* {} Ft. 1 'l

pâdeÊe de r:n*r$nçia lÔ-qi n;r '

dete,rr.'fijT}arâviabÍIictadeÇuainviahilj':la.:1*l
êr por i-l.ação, â' obrigiatoriedade ou não dn inexigihitidade

ttuâI ô I

sistema

,').'.

l *r-i,r* n,

de licitaçáo púbLj-ea, o quê irnporta 'q'1'1 an

serem adot,ado§ Pârâ a escolha do coni'râ1-;ln'to'r

ou subjetivos. O ponto fulcrat reside êm

cCIntrat,aÇão de artistas consagrados ' qr:antfl

t'firÍavJ a. es §e

FnrqlJ§ r r)i] ra

'J* c#rnpet kç,ãç

Ç::it *r i** #

§* 0h j et ívos
que tantn â

*lm i:lrti nt"as

lu.la rÇff , 1 7S-SBnfo-t sn $ ffnx : (0**7 S ]^!ry il-t ? f i I

Çapeh do Atto Ahgrn - Bahiâ - tNpJ 1 $ &ü?
Rua tr$ de ilfisr)"2:2k? " trP 44§4$-0m

1 1 1/0S01 ,*4.,:,: 
; ,\1ç_ _:::rrrlc;i r,.-t

qffi$'

I
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\,

não consAgrâdOE, depende de critêrio Bril Li:rel'o 0 pÇr tudO

subjetivo, que diz respeiLo à criat,ividacJe"

23, Ã inexigibllidade oCOIr* semprfl qa1Ê houver

inviâtlilldade de comp$tiçnãr:. T1&xâ it

FeIa Lêi 11 
* l4-133/âg;t il*r f *,.q t,,â

. .' l" :,r.ll
,' ti

ÇOntrât-adr: dir
#á o nã# Çonfiã

púhll.ca, ms'*mô

gd;* {}. àit*o-: I (labl-liçl*l(te.

fii*'jí*à.ri t,r;l I icif*Çâü

í-+, ' Ç;h: *t i 1r*'{ pfl t *

§i : S: t, i,,ti,tl.í,) i". 1 fl *

.F ,| t.\ T'i ,I1 .'"; r'q ,,' * ,"1 ,"
,*, ;í.1,ir J I I i't i., Çn" r-r'-i

,s, d.çlr t;.1 rl qt

i-ji", .l t', h. ,* f

F#;:a

pro0Êd,er à 'tel

,t

84.

ES(l:fl

pelo

ã.tf,ntâ r' Fl

prêt,ens#fis rla

3h.

':,
,l':'

,!,,

il<{"0 F'&ffi Ç'fiÍl"tp*t'f:nr":'i *t
. 

ti..
' .,i
ti

,]

d*
I

'tJ*

d

final{
&rt,í st
pÊrfil

efit

â. f,

nI,t

r i)

*-Ê
rt"5st

ç:
c**: II1çIIÀi "f s': s 1- fi Ç'â*

r&Í nes d*-*

rt:at ili*4, â

que pertlâÊ ao rêryü Í git* iri-:nstarr t-"e d*

rà"r'f-,. '1 4 d* .I,*i. F*,dcr#'J- r,{i" 14rL331il t''

A **BAEldâ Viü**f E'çfnAÍIEfiff & *{}fimfr{á!rurJct pü}.3

ârtiH Liun prâ t:rt r,,t rjr* a i '1.' i * t;r" H

populares necêg§ariaÍngâte atrelacln"s aÔ ÜÜrrLtr'i':I rr munr*{pa1'

somÊ '*Bandã Ví,tor Te*nandna', gt'le enalt*c*rn ü3

qrand,es fesLejos da cultura e tradiÇã"o' çr qlre

contrataçâo do referido artj'st'a '

?,fr. .&s eímr frÇ

íncàf,o IT, do

oh$erva-se quê

5) §690-e 221 I *fi*ft-?t?? ÇHr '44fi45-0p0
- tHpJ 13,$$7"11 l lrlm*t"p t+ ' ' , ^**-i,j'fr 

;: r"tRua 1S de Março, 1 ?g-Cênh-F nneffax: (o**7

CaPala ds Alto Alagro .. H*hia
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FffiHtHnTUffi ffi utu*f,tp&r ffiffi
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opiniâo pública e pela critica especÍal i zari.s. nonstã ni)§
autos várlos eneartee publicadn* pel.$Ê rir.gJ,c,: r-ie j.rry,rer_..:rre

*specializada e jornaLi.nti ea.

21 , §o quÊ di"setrne â r'espelta çla '3üfl'ri!'rr*,1rt,cr.r;,i,:r rql ,ri;irra .t

FIabtl. i taÇtà* Juri-di#íi? e H É}ffll I fi t';lçt*ç{lr: rtu ; ,;, il',} I r" }- 
-t= ,* i:,:,,}.*lh-ii i ,-l

da Êmpresa #flI

ditameg lt*gn'i

{IatIIrâtf,'s,

rÊvitânct{)

diltgênÇias
.r§§peCti vt:g,

finx

{r Í:l Í3

,'* }'r1*:*]rlirt, #l.Hnr{Ê ârir§

del I,i f,t tâÇii{i+s ê
14, l_33/? I r

f&ml j e*'.Jr.l

r^J

ât §vás

rg

ffi13t * r:! r

*1* i. r'i: rr i #,* s Cç, s

f.#nf à"prna t:t* s{ rt1.} f. * nt í ,; í dm ci '*

t,

d6 , iglt 6,{:,* , f Ínç i r:+ t" f cítLit:.s tir*

d*l

ã8. &lm h'e]

â

NotaE

Êritit,idc:

*Ê.*

J

,::i

t_

rl
:1"

f,::fi íj'"r-l[, ; ,:l ,,*]r*' t"ir-,r l; i* i"'r :. ;"' * I ,

ilt:
. i i::'

',1;li Íi
,,3;::,

t,rn,,fi,*n .. # n'hff,#§- r,") ?liTi.t*,i; l- c: t 1 rlu#,d':: ,

,,,n,,,'*,.$ lcipfl I d* Fgr uih* *fifr ,

"';'1!l'S[]r] 'à,, ri1 y; *g FP, , .1 & r,XLiAi S

#rrfinj n{ §Í: r,âÇ;}+'F,É, i *t

Fref eikrr ra

cleno Lsrtt rI ilrt

FútlI i Ça lrêr;;
,, t,'

tr. 
,

rÊr

.it

2.7. pEDrDo DB llrmonre*çÍ* DE EEHpss&" - :HroproÍhç.Ào Drr

BISPO!{I§r&rpãDE FIt{âNmrR} E §nÇât{E!f,râRr*

29- No tocantê à diaponibilidacte finarrce.ira q orçamentárra
pâra esta contratação, obgerva-*e ainda ,,:i:-ie á Ii vi,ç,ãn d.e

Prograrnação Orçanrentária eEprêÊâ(,.Tr'Lê;i1;i, iri...:'ii-i:ili (ILle c*

"presênte despesa poesui adequaçâo à IJei ol]Ç,àrrlontárirr paxa

o preeente exercicio e cornpatibltidade com o Plano
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Plufianual para os exercicios frrt.Ltr.D;:'', i) ,;;Lrê irem respal-cla

a autorizaçâo pelo ordenador de despes*r*.
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30. É de Êí{i ressàlLnr qp1Ê a ],ei rr. a 1,{, i :1'.41',; i rrrj"c,r j r:nr ê

divulsaÇão cla
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dtspenea de ]ieitaÇã.o, deverá sHr ittr:trujdo Ç:om

gs soguJ-ntes docrrmentos:

pffiffitffifiTtJmÂ ffiilzut$tper il$ffi

tÂPHtA §ü Âtf$ ffim#mm - ffieF'{ frr-a

RueI9deMarço,1794entm-Fsne/fãx; (e*?§)4fi80-?l?! 'irri)r";lr;': -i:.ia.!,1Ixt,5i;pg
CapeÍadoAltoAlegrE-Bahie-CNFJ 13.8S7.111illfitl,i-,114,,..,,,,,1\o ,r,r[s:l:x

ütiiq r l ":' 
\;--t-':''' i

m

v

Ii$
,'l

,..,,;l 

.,

publ i-çadm'-,,,
:. :,.,

trrincipÍ ü§'
t,

':i''

I

d*r"

r3#

\-/
eJ,e

t:. I 
rl



PffiHTMITffiffiA ffiffiffiiüIFffi ffiffi

f,EPHLA T}S AtTffi ALHffi.ffiffi W ffieF{fi&

I documento de fornalizêÇaÇ ck+ riemanda êf Í4e

for o caso, estudo técnico rrre"l."i,.rni.nar, anáiÍse
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34, Observa-se quê houve o atendiirrgr::.' .ri).'1 :- - ;",: .,: .I t)

VfIÍ do destacado ârt. 72, pois, eonformç se d*preende cios

dôcumenLo; foi Juntada notas fiscain rie cventôr realj.z;lcl.çs

anteriorment-e.
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39. Ante o expustÕ, a contrataÇão coEàt*tl;'r Ir+,J* ,Ê{r1- feite
direLasrentê por inoxigibiLidade rle lisiL*tçà.n, côrn b,:*t* n+

art, 14, Ir rla tei r1o. LA,L33/2021. n'târ cxisr.e iimite de

valores para a referida contratâÇão. Actrri rta**e, c*ntuÇic,

pêra a atençâo aos reguisitos eônaiçn'r,:los flc: ref nri dc,

disposÍtivo.
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40. * o Penecer pelo defErinento da cont"rataçáo de _,Êanda
Vitor Shraand6ç,, atravór clo proced,;inçnto rteInrniELlri1idrdê dâ llieitrçflo, asn fu].ero ao art. ,t*r II,dr trlri Fed**al lto . Il,l,ASlZt â a1.N;çrg*ôss, rjeada {rresaLirfcttaa às r*ágÊãÇL*s.
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DESPACHq

IF{EXTGTRILIDADE DE LICITAÇÃO No 004/2024

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destaoada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos termos da legislação
pertinente, qual se.ia a lei no l4.lYl2A21, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuacla sob o no 00412024, objetivando a contratação da VF SHOWS PRODUÇÔES
LTDA. inscrita no CPNJ sob o n" 39,269.483/0001-60, para Contrataçáo de empresa para
prestação de serviços tle apresentação artistica com a Banda Vitor Fernandes para realizar
apresentação no tlia 16 de Junho cle 2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre-
BA, cujo valor estinrndo é de RS 190.000,00 (Cento e noyenta mil reais).

Capela cto Alto Alegre- BA, 04 cle Abril de 2024

REILA SO
Agente

ALMEIDA
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tAP.HtA nn Attü ATHGHH " BAil{lA

TERMO DE, RATIFICAÇÃO
TNExTGIBILTDADE DE LrcrraÇÃo No 00 4t2024

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por inexigibilidade de

licitação cla VF SHOWS pnOnUÇÕE§ LTDA. inscrita no CPN.I sob o no 39.269.48310001-60.

Considerando a configuração de situação prevista no A,rt. 74 Inciso II da Lei no 14.133/2021 e a

necessidade darealizaçào da contratação em questão;

Decido Ratilicur a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação direta da VF
SHOWS fnO»UçÕES LTDA, através de Irrexigibilidade de Licitação, autuada sob o no 00412024,

para a Contratação tle empresa para prestação de serviços de apresentação artÍstica com a

Banda Vitor Fernandes para realizar apresentação no dia 16 de Junho de 2tr124 no São João do
IVIunicípio de Capela do Alto Alegre- BA.

Curnpra-se

Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Abril de 2024

CLATJDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito Municipal
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CAPHLA Eü AtTO ATEGRE :: BAL*IA

-

lix'['F[ATO D E RATIFICAÇÃO
tNEXtGIRILIDADE DE LICITAÇÃO No 00412021

O FUNDO MtTNtCIpAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia,

so gso de suas atribuições legais, de acorcJo coln o disposto no Aft. 74 lnciso II da Lei no

14.13312021. nUi/icu o proceclimento de contratação direta por lnexigibilidade de licitação.

embasado rro clipkrrra legal, à VF SHOWS PRODUÇÔnS lf».1, ittscrita no CPNJ sob o no

39.269.48310001-60, ref'erente à Contratação de empresâ para prestação de serviços de

apresentação artística com â Banda Vitor Fernandes para realizar apresentação no dia 16 de

Jünho rJe 2024 no São João do Município de Capela do Atto Alegre- BA, no valor global de R$

190.000,00 (Cenlo e noventa mil reais), Cumprindo assim com as disposições emendas pela

legislação aplicável i\ espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 04 cle Abril de 2024

CLAUDII{EI XAVIER NOVA O
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

Certifico para os clev icios flns que a

Inexigibilidade cle Licitação no

003/2024. Foi publicada no Mural da

PrefbitLlra clesta Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA ,0410412024

Melka Dos Santos Bastos

Sec, de Gabinete

-l I
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EX.I'RATO DE RATIFICAÇÃO
NEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00412024

g F.tjNDo MUNICIpAL DIt EDUCAÇÃo CAPELA Do ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas

atr.ilruiçircs legais, cie acordo com o disposto no Art.74 lnciso II da Lei no 74.133120-21,-rat'Íjy'^'^?:2":dirncnto dc

c'prr.atação clireta por inexigibilidacle tle licitação, ernbasado no diploma legal, à VF SHOWS PRODUÇOES LTDA'

irrscr.ita no cpNJ sob o n,, 39.269.4g310001-60, referente à contratação de empresa para prestação de serviços de

alrr.csentação artÍstica com a Banda Vitor !-ernandes para reallizatr apresentação no dia 16 de Junho de 2024 no

sirrr .toào do Municipio de capela do Alto Alegre- BA, no valor global de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil

rriris), cumprindo assinr co,i as clisposições e*J,rdas pela legislaçãà aplicável à espécie e pelo Íigrégio Tribunal de

í.rliiias cios Municipios do Estado da llahra. (lapela do Alto Alegre- BA. 04 de Abril de 2024.

\./
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C LAI.JDIN E,I XA\/IER NOVAT'O
Prefeito M LrniciPal

,r.,"rr;;,: ;r;aquim Machacir:, N' 1 i 0, io Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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AVISO DE ERRATA

O MUNICÍpIO Of CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de n" 03214, datada 30 de Abril 2024. Vem através do

presente, retificar a Publicação.

Onde se Iê:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
TNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00412024

O FUNDO MUNICIPAL DE fnUC.tçÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art' 74 Inciso II da Lei no

l4.l3i21zl, raíffica o procedim"ãto d. contratação direta por Inexigibilidade de licitação,

ernbasado no clipioma lejal, à VF SHOWS PRODUÇÕES 1-1'»6, inscrita no CPNJ sob o n"

39.269.48310001-60, referente à contratação de empre§a para prestação de serviços de

apresentação artística com a Banda Vitor Fernandes para realizar apresentação no dia 16

de Junho de 2O24 no São João do Município de Capelà do Alto Alegre- BA, no valor global

de R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil róais), Cumprindo assim com as disposições emendas

pela legislação apliàável à espécie e pelo Egrégio Tribr.rnal de Contas dos Municípios do Estado

da Bahla. Capela do Alto Alegre- BA, 04 de Abril de 2024'

C LAUDINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

Leia-se:

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
Ii\EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00412024

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da

Ilahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art' 74 Inciso II da Lei no

l4.1,33lZOZl, ratiJica o proceclim"rrto d" contratação direta por Inexigibilidade de licitação,

embasado no «Iiploma leial, à VF SHOWS PRODUÇÕpS f,1'»n, inscrita no CPNJ sob o nn

39.269,48310001-60, reierente à Contratação de. empresa para prestação de serviços de

apresentação artística com a Banda Yitor Fernandes para realizar apresentação no dia 16

de Junho de Z0Z4 no São João do Município de Capelà do Alto Alegre- BA, 1o valor global

de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), cumprindo assim com as disposiçõcs emendas

pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios <Io Estado

da Bahla. Capela do Alto Alegre- BA' 04 de Abril de2024'

CLAUDTNEI XAVIER NOVATO
Prefeito MuniciPal

praça Joaquim Machado, No 170, 1o Andar- centro, cep: 44645-000, Foné/Jax::(75) 3690.;?222' E:mail:preÍeituradecapêlâ@yahoo'com
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